
ESTADO OO RIO GRATTDE DO SUL

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ESPUMOSO

PREGÃOELETRôMCoN.. 17

CONTRATO N".13712026

O MUNICÍPIO ESPUMOSO, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede âdministrativa e

executiva na Praça Arthur Ritter de Medeiros, s/no, inscrita no CNPJ sob n' 87.612.74310001-9, neste ato,
representado por seu Prefeito Municipal Sr. GERSON RODRIGUES LOPES MACHADO, brasileiro, neste âto
simplesmente denominado CONTRÂTANTE e a empresa SALVI LOPES E CIA LTDA, com sede na Avenida
Gaturamo, 100 - Jardim Primavera - Arapongas/PR * CEP: 86.702-00'1, inscrita no CNPJ sob n' 82478140/0001-
34, e-mail: saMelopes@gmail.com, neste ato repÍesentada pelo Sr. Luiz Carlos Salü, doravante denominada
CONTRATADO, celebram este contrato, regido pelas cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - TUNDAMENTAÇÃo
l.l. Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através do Edital n.'
03512026, Pregão Eletrônico n' 01712026 e na pÍoposta vencedora, conforme termos de homologação e de

adjudicação datados de 18/06/2026, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei
Federal n.o 14.133/2021, e suas alterações e demais dispositivos iegais aplicáveis, inclusive os regulamentos

editados pelo CONTRATANTE.

ITEM DESCRIÇÃO VALORUN VALOR
TOTAL

3l Tenda / gazebo dobrável articulado sanfonado
3x3 itens inclusos: sacola para transporte,

ganchos e discos para ancoragem - tiradentes
para armação pe'so l0 kg dímensôes 3x3 x

1,70 a 2,50 m, material poliéster oxford
armação aluminio e aço cor azul

01 RS690,33 RS690,33
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CLÁUSULA SEGT]NDÀ . OBJETO
2,1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para aquisição de materiais de uso veteriniírío

destinados à realização de procedimentos de esterilização cirúrgica (castração) em cães e gatos e medicamentos

para prevenção de parasitas em animais, por meio do Programa Castra Móvel, do município de Espumoso/RS.

2.2. O valor para aquisição será custeâdo por Emenda Parlamentar no202524070002 - Luiz Carlos Busato.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRÀZO, TORMA E LOCAL DO PAGAMf,NTO

3.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo dos itens acompanhado da

Nota Fiscal.

3.2. A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter em local de fácil visualização, número do processo e

da ordem de compra, no da agência e no da conta (a conta deverá estar em nome da pessoajurídica, ou seja,

da contratada) no qual será realizado o pagamento correspondente, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do

documento e posterior liberação para pagamento-

3.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPCA do período,

ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contÍatada com juros de 0,5oá a.m', pro

Íata.

CLÁUSIJLA QUARTA - PREÇO
4,1. O preço a ser pago pelo fomecimento do objeto do presente contrato é de R$ 690,33 (seiscentos e

QNTT

/)a



CLÁUSULA QT]INTA . PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo dos itens acompaúado da

Notâ Fiscal.

5.2. A nota fiscal emitida pelo fomecedor deverá conter em local de fácil visualização, número do processo e

da ordem de compra, no da agência e no da contâ (a conta deverá estaÍ em nome da pessoajurídic4 ou seja"

da contratada) no qual seá realizado o pagamento corespondente, a fim de aceleraÍ o trâmite de recebimento do

documento e posterior liberação para pagamento.

5.3. Ocorrendo atÍaso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPCA do período,

ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juÍos de 0,50Á a.m., pro

Íata.

CLÁUSTILA SÉTIMÁ - ATUALIZAÇÃo MoNETÁRIA
7.1. Ocorrendo atraso no pagâmento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice IPCA do período,

ou outro índice que vier a substituilo, acrescido dejuros de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pÍo raÍa

die, até o efetivo pagamento.

CLIIUSULA oITAvA - RI,AJUSTAMENT0
8.1. O valor relativo ao objeto contratado será reajustado a contar da data do recebimento definitivo do objeto,

mediante utilização do índice IPCA.

CLÁUSULA NoNA _ RE.EQUILÍBRI0 EC0NôIVtrCo-FINANCEIRo
9.1. Diante da ocorrênoia do fatos imprevislveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a
inviabilizar a execugão do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores
pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro, mediante a correspondente
comprovação da ocorrência e do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida.
9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRÂTAIITE ou solicitado pela
CONTRATADA.
93. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATAI\ITE responderá ao pedido dentro
do prazo mriximo de 30 (trinta) dias úteis contados da data do protocolo correspondente, devidamente instruido
da documentação suporte.

9.4. DsntÍo do prazo previsto no item 93,, o CONTRÂTANTE poderá requerer esclarecimentos e realizar
diligências junto a COI{TRÀTADA ou a terceiros, hipótese em que o prazô para resposta será suspenso.

CLÁUSULA DÉCIMA - oBRIGAÇÔES Do CoNTRATA}IITE
10. São obrigações da CONTRATANTE:
I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA;
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noventa reâis e trinta e três centavos.) conforme a propostâ da CONTRATADA vencedora da licitação'

CLÁUSULA SEXTA - RECURSO FINANCEIRO
6.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamenúria:

04 - Secretáriâ da Agricultura e Meio Ambi€nte
04.04.2516 - Aplicaçâo emenda Luis Cârlos Busato/Defesâ Animal
339030.00.00.00.00.1706 - Materiâl de Consumo
3390.32.00.00.00.00.1706 - Material, bem ou §erviço para distribuiçâo grâtuitâ
339039.00.00.00.00.1706 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
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II - Dar à CONTRATADA as condiçõos nocessárias à regular execução do contrato;

III - Determinar as providências necessárias quando a prestação de serviço do objeto não observar a forma
estipulada no contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso;

IV - Designar servidor peftencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo acompanhamento

e fiscalização da execução do objeto do contrato;

V - Cumprir todas as demais cláusulas do contrato.

CLÁUSTILA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11. São obrigações da CONTRATADA
I - Fomecer o objeto de acordo com as especificações, quantidades e prazos do instrumento de contratação, bem

como nos termos da sua proposta;

II * Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre o

objeto contratado, bem como cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas

aos funcionárrios que empregaÍ para executar o objeto, inclusive as decorrentes de convençôes, acordos ou

dissídios coletivos;
III - Manter durante â execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas, apresentândo, mensalmente, cópia das guias de recolhimento

das contribuições para o FGTS e INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem

como da ceÍidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

IV - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdôncia Social e para aprendiz;

V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à

CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI'0;
Vl - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionririos à CONTRATANTE e/ou terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do

objeto contratado;

VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, a prestação do serviço em que se verificar vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado;

VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a

subco tratação não prevista em instrumento de contratação direta e no presente contrato.

CLÁUSULA DÚCIMA TERCEIRA - RECEBIMf,NTO DO OBJETO
13.1. O contratado deverá fornecer os itens em até l5 (quinze) dias úteis após a âssinatura do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGT]NDA - GESTÃO E FISCAITZAÇÃO DO CONTRATO
12.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal
3.598/2023, que "Regulamenta as funções do âgente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de

contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e â atuação da assessoria

jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Espumoso, nos termos da Lei Federal n' 14.13312021" .

12.2. A gesrào do conrraro ficará a cargo FÁeto CECON
12.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por JoÀO ANTONTO SPEROTTO FELTRIN
fiscal(is) ou por seu(s) respectivo(s) substituto(s).

12.4. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) estri a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quarrdo de seu fiel cumprimento, determinando o que

for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados.
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CLÁUSTILA DÉCIMA SEXTA. DA EXTINÇÃO
16. As hipóteses que constituem motivo para extinção contrâtual estiio elencadas no aú. 137 da Lei Federal n'
14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.

16.1. A extinção do contrato poderá ser:

16.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta.

16,1.2. Consensual, por acordo entre as paÍtes, desde que haja interesse do CONTRATANTE.

CLÁU§ULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1, As partes elegem o foro da Comarca de Espumoso/RS para dirimir quaisquer questões relacionadas ao

presente contrato.

173. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. São parles integraítes deste contrato o Termo de Referência, Edital e Proposta.

Espumoso-RS, 26 dejunho de 2026.

2r.. 
-, .,', "^-o,4.aJ.,-

GERSON LOPES RODRIGUES MÂCHADO
PREFEITO MUNICIPAL DE ESPUMOSO
CONTRATANTE

SALVI LOPES E CIA LTDA
cNPJ SOB No 82478t40/000í-34
CONTRÂTADA
LUIZ CARLOS SALVI
REPRESENTANTE LEGAL
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15.2. A CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção e assistência técnica do objeto, durante o prazo de

12 (doze) rneses.
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